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Proc. CNT 18 841/45  

(CNT»2704L.6) 1946 

AA/ZM.  Tratando-ao de relaç o 
iniciada mas não consumada 
no se lhe aplica o ax't.912 
da Consolidação das Leia do 
Trabalho. 

Aceita a trarisfer noia de 
local de trabalho pelo em - 

pregado no tem ele direito 
a qualquer pretensão. 

VISTOS E RELATADOS êgtea autos em que sao partes: 

como recorrente, Eerma n Medina Hoerner e, como zedorx'ido, 5/A. 

Casa Pratt: 

1  Na inicial de fie. 2, pleiteia Eeriann Medina 

Roez'ztez', empregado da 3/A Casa Pratt, o reconhecimento de seu 

direito e. pez'man noia no local do trabalho.  Alega que ajustou 

com a reclamada sua tranaferenoit. desta Capital, onde trabalha - 

va, para a Filial da Saprísa em são Paulo, peio prazo de um ano, 

que,ontretanto, ezpiru o &ano prazo, a Reclamada o mant m, tu 

justificadamente, naquela Filial.  Concluo pedindo "o reoonhe4i.. 

monto de seu direito à permanência no local de trabalho do Dia" 

trito Federal, ou que, alternativamente, (no caso de lhe ser .ne 

gado o primeiro pedido) lho s *. reconhecido o direito i pera ep-

go de 25% sôbro o eal.rio ó demais vant 4ene asseguradas pela 

lagialag o vigente." 

II -  Defendeu-8e a reclamada, contestando a proteu-

ao do reol*jn nte, afirmando que sua tranetei4nota ocorrera, au-

teriormente, A lavratura do contrato em c1ieouaa o, havendo esta 

se oonsi ado, por mútuo consentimento.  &l m disso, entende que,, 

por deeei*penhar o reola,nrite cargo de condianga, no pode ter 

direito  majoraç o de 25%,  no seu sal rio. 

XXI -  Julgando o feito a 6a. Junta de conoiliaç o e 

Julgamento do Distrito Federal,, pela sentença de fla, 67, ju2gou. 

improcedente a i'eolamaç o e condenou o reo]em rnte a pagai' as 
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ouet&8 d0 processo do 0r  382,l0. 

1V -  Dessa deois o houve recurso ,  (fia. 69/75), den-

tro do prazo 1egal o reclamante para o Conselho Regional do Tra-

balho da la. Regi o, porém cote, pelo ac rd o de fia. 90, negou-

lhe provimento, confirmando assim a doois o da Junta a quo. 

V. -  Diconformado, Her'mann Medina Hoerner. opta embar-

gos de deo1araç o (fie. 91/92) ao ao&rd o proferido pelo Conselho 

Regional do Trabalho da la. Região., tendo este desprezado os enibaz'-

SOB opostos e confirmado o ae6rd o embargado (tia. 95). 

VI -  Não se conformando, ainda1 com a decisão do Conse-

lho Regional do Trabalho da la. Região, Hermanrt Medina ILoerner r* 

correu extraordin iamerxto, a fl. 95 e 101, no prazo legal, para 

a extinta camara da Justiça do Trabalho, procurando fundamentar o 

seu recurso nas alíneas a e b do art. 896 da Consolidaç o das Leia 

do Trabalho. 

VII -  Notificada a recorrida para, dentro do prazo de 

15 dias, falar abre o recurso extraordinário interposto, deixou, 

entretanto, de fazê-lo. 
4 

VIII -  Á Prõcuradoria da Justiça. do Tz'abalbo, opinando 

a tia. 131 e 131i,, e,  preli4inarinente, pelo conhecimento do recurso, 

por Igeo que as decia6ea recorridas decidiram em desacordo com ar i-

go 470 da Conso1idaç o das Leia do Trabalho e, quanto ao méritos 

014) -  eo reconheça ao reclamante o direito de retor-

no .e suas atividades no Rio de Janeiro, nas condições anteriormen-

te exercidas ao ajuste de tu. 51;. 

2v)-  se reconheça ao reolement. o direito  majora-

qio de 25%,  caso a E. Cmz,a entenda que o reclamante tenba afeti-

vamente sido transferido para a Filial de 8Õ Paulo". 

U -  o relatório.  Isto poeto, e 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que o recurso  cabí-

vel na esp ote e se acha fundamentado; 

CONSIDERANDO, de men tia, que no se trata, no, 84,80 

em lide, "4e re1aqo iniciada, mas no consumada° (art. 912,Conso-

1 
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1idaio das Leia do Trabalho); 

CON IL)ERÁNDO, ainda,  uc a trariafor noia se deu cio 

perfeito ao&rdo, com a ci&noia do intouessado, não 86  odendo,por-  4 

tanto, aplicar ao caso 08 diapoaitiiroa que se dizem violados; 

400RDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, 

pre liminarmente, por maioria do votos,, em tomar conhecimento do ze 

curso e, deineriti.s, ainda, por maioria,  negar-lhe prcvimento. Custas 

Rio de Janeiro, 2 de abril de 1914.6. 

Geraldo Montedonio Bezerra do Menezes 

Ivena de Araujo 

Ciente-

Publicado no "Diário da, Justiça0 e 

Presidente 

Relator 

Pz'oem'ador 

.i 


